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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 022/2025

REQUERENTE: Prefeito Municipal de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Nova Guataporanga para 

o quadriênio 2026--2029 e dá outras providências.

1- RELATÓRIO

O Prefeito Municipal de Nova Guataporanga, Sr. José Mauro Lourencetti, encaminhou à

Câmara Municipal, por meio da Mensagem nº 022/2025, o Projeto de Lei nº 022/2025, 

que "Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Nova Guataporanga para o 

quadriênio 2026 a 2029 e dá outras providências". 

O projeto foi apresentado em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 1 º, da 

Constituição Federal, e nas normas de direito financeiro aplicáveis aos Municípios, 

especialmente a Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

A proposta contém os anexos I a IV, que integram o Planejamento Orçamentário (PPA), 

contemplando os programas governamentais, metas, indicadores, custos estimados, 

fontes de financiamento e unidades executoras, que orientarão a elaboração das futuras 

Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Leis Orçamentárias Anuais (LOA) para o período 

de 2026 a 2029. 

Cumpre à Assessoria Jurídica emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade e 

regularidade formal da proposição. 








